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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E
FAMÍLIA

PORTARIA 391/2023 - COMISSÃO DE JULGAMENTO PARA EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO

PORTARIA Nº 391/2023, DE 04 DE ABRIL 2023
 

Nomeia a Comissão de Julgamento de
Chamamento Público que objetiva o
Credenciamento para contração de empresa
operado de “Cartão Alimentação”, em
substituição ao sistema de distribuição de cestas
básicas realizado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social, Mulher e Família.

 
A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER
E FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas por lei.
 
CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico n.° 259/2023,
instaurado pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
Mulher e Família, que tem por assunto “SOLICITAÇÃO
ABERTURA CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA OPERADORA DE “CARTÃO ALIMENTAÇÃO”,
EM SUBSTITUIÇÃO AO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO
DE CESTAS BÁSICAS REALIZADO PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E
FAMÍLIA”;
 
CONSIDERANDO o Termo de Referência do Chamamento
Público, que dispõe sobre Comissão de Julgamento de
Chamamento Público, da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Mulher e Família.
 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Comissão de Julgamento para o Edital de
Chamamento Público, que tem por objeto “Credenciamento
para contração de empresa operado de “Cartão Alimentação”,
em substituição ao sistema de distribuição de cestas básicas
realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
Mulher e Família”, composto dos seguintes membros:
I – Ana Flávia Mafioletti Zuconelli;
II – Fabiana Rotta Pozza;
III – Gislanine Tânia Galeazzi.
Art. 2º. As atribuições, duração e mandato, composição e
funcionamento da Comissão de Julgamento para o Edital de
Chamamento Público, para credenciamento para contração de
empresa operado de “Cartão Alimentação”, em substituição ao
sistema de distribuição de cestas básicas realizado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, Mulher e Família,
serão de acordo com o Edital de Chamamento Público.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
revoga e as disposições em contrário.
 
A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E
FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, PR, DE 04
DE ABRIL DE 2023.
 
EDINA ACCORSI
Secretária Municipal de Assistência Social, Mulher e Família 
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